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Pregão Eletrônico nº 9/2021-130902 Data de Abertura: 24/09/2021 às 10:00 no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

Objeto:  

Registro de preço objetivando a aquisição de material de higiene e limpeza, copa/cozinha e 

descartável, destinados a suprir as necessidades das secretarias e fundos municipais 

vinculados a prefeitura municipal de Portel/pa.  

Valor Total Estimado  

R$ 2.447.559,35 (dois milhões e quatrocentos e quarenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e 

nove reais e trinta e cinco centavos) 

Registro de 

Preços?  

Vistoria  Instrumento 

Contratual  

Forma de Adjudicação  

SIM  NÃO  TERMO DE 

CONTRATO  

MISTA  

  

Lic. Exclusiva 

ME/EPP?  

Reserv. Cota 

ME/EPP?  

Exige Amostra/ 

Dem.?  

Dec. nº 7.174/2010?  

SIM  SIM NÃO  NÃO  

Prazo para envio da proposta/documentação  

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro (a).  

Pedidos de Esclarecimentos  Impugnações  

www.portaldecompraspublicas.com.br  www.portaldecompraspublicas.com.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2021-130902-SRP-PMP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N° º 00909001/21 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/09/2021  

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 10:00 (horário oficial de Brasília – DF)  

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br   

  
O MUNICÍPIO DE PORTEL por meio da PREFEITURA MUNICIPAL, sediada na AV. DUQUE DE 

CAXIAS, Nº 803 – CENTRO – CEP: 68.840-000, PORTEL/Pará, CNPJ: 04.876.447/0001-80, 

através de seu Pregoeiro, designado(a) pelo Decreto nº 2.127-GAB/2021, realizará licitação para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço 

por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, das Leis Complementares n° 

123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, Decreto n° 7.892/2013 de 23 de janeiro 

de 2013, e Decreto nº 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.   

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.  

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 

de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

e encaminhar o processo devidamente instruído ao gestor municipal e propor a homologação. Na 

ausência ou impedimento do pregoeiro ou equipe de apoio indicados, poderão atuar outros 

servidores oficialmente capacitados e designados pela administração municipal.  

O Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.portel.pa.gov.br/  e no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

1.  DO OBJETO   

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço objetivando a Aquisição de Material 

de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e descartável, destinados a suprir as necessidades 

das Secretarias e Fundos Municipais Vinculados a Prefeitura Municipal de Portel/PA., 

em quantidade compreendida entre aquelas informadas no Anexo I, do presente Edital, 

quando deles a Prefeitura Municipal de Portel tiver necessidades de adquirir em quantidades 

suficientes para atender as demandas.  

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho, 

destinados a atender a Prefeitura Municipal.  

1.3. Os itens listados no Anexo I – Termo de Referência, deste instrumento convocatório não 

serão necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitativos são estimados, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura 

do Contrato de Fornecimento.   

1.4. A licitantes para a qual for adjudicado item constante do Anexo I – Termo de Referência, e 

for convocada para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito e a 

exclusividade de fornecimento do objeto referido no item até o término da vigência contratual.  

1.5. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários, 

que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo I – 

Termo de Referência, razão pela qual a Prefeitura Municipal de Portel não se 

responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos em decorrência de tal atitude, não cabendo, 

portanto, qualquer direito a indenização.  

1.6. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I – Termo 

de Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese 

alguma garantia de faturamento.  

1.7. O prazo para entrega dos produtos/serviços: (Materiais de Higiene e Limpeza), quando 

solicitada, será no máximo de 20 (vinte) dias contados a partir da data da ordem de compra 

e/ou serviço, objeto deste Edital, caso não ocorra, a administração pública municipal tomará 

as medidas necessárias e cabíveis perante o fornecedor.   

   

2.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES    

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura;   

2.2. Será participante os seguintes órgãos:   

2.2.1. Fundo Municipal de Educação;  

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social;  

2.2.3. Fundo Municipal de Saúde;  

2.2.4. Secretarias  

   

3. DO CREDENCIAMENTO   

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.  

3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br.  

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) Prefeitura Municipal de Portel responder por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

3.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Portel com apoio técnico e 

operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico 

para esta licitação.  

   

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO    

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam 

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital.  

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas.  

4.2.2. Quando da participação das Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas 

(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), e Cooperativas, deverão ser adotados os 

critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e atualizada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, farão jus aos mesmos benefícios, sendo, portanto, 

denominados genericamente de MPE ou de Entidades Beneficiadas; 

4.2.3   Nesta licitação, adotar-se-á o benefício de Tipo I e III com item exclusivo de até R$ 

80.000,00 e cota de 25% exclusivas para a participação de MPE. Essa condição de 

disputa está identificada no ANEXO I – Termo de Referência com a descrição dos 

benefícios. Esta exigência se fundamenta no artigo 48, I e III da Lei Complementar 

123/2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

4.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;  

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;   

4.3.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.3.7. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou 

jurídica;  
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4.3.8. As sociedades empresárias:  

4.3.8.1. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;  

4.3.8.2. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal 

Transparência);  

4.3.8.3. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ;  

4.3.8.4. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  

4.3.8.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela 

elaboração do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência 

seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado;  

4.3.8.6. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar 

de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade 

da administração pública Prefeitura Municipal de Portel em que este exerça 

cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 

terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, 

ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;  

4.3.8.7. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição, devido 

à natureza do objeto;  

  

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 

licitante.  

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), 

para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 

contratos com a Administração Pública.  

  

5. DO ENVIO DA PROPOSTA   

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 

proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas.  

5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 

licitação.  

  

5.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
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5.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

5.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 5.3.2. Descrição detalhada do serviço/produto cotado indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 

no órgão competente, quando for o caso;  

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas.  

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação.  

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações on- line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:  

5.7.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, quando for o caso;  

5.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;  

5.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital.  

5.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.  

5.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.  

5.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

5.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.    

  

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES   

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência;  
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6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;  

 6.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com  

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;  

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.   

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

6.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).  

6.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

  

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 

que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

competitividade.  

6.13. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 

ofertado em mais de 85%.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas.  

  

6.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  

6.17.1 Modo de disputa aberto e fechado   

6.17.2 Art. 33.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, 
a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.  

6.17.3 § 1º  Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  
6.17.4 § 2º  Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 

superiores àquela  

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

6.17.5 § 3º  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo.  
6.17.6 § 4º  Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade.  
6.17.7 § 5º  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º.  
6.17.8 § 6º  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 

às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 

mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º.  
7.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.   

7.1. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto.  

7.2.  O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de 

campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.  

7.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por 

escrito, antes de findo o prazo estabelecido.  

7.2.2. A proposta deve conter:  

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e 

Municipal (se houver);  
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b) O preço unitário e total para cada serviço e/ou produto cotado, especificados 

no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da 

proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;  

c) A descrição do serviço e/ou produto cotado de forma a demonstrar que atendem 

as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;  

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados 

da data prevista para abertura da licitação;  

e) Preço unitário e total;  

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.  

7.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 

elencados no subitem 7.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro 

acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra o licitante.  

7.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 

evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 

originalmente propostas.   

7.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto 

no Termo de Referência.  

7.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.  

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade.  

7.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas 

no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a 

exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 7.2. 7.8. Se a proposta ou lance 

vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

serão observados os procedimentos previstos no 7.2.  

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma.  

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8 deste edital, se for o caso.  

7.11. A proposta original, com todos os requisitos do item 7.2.2, deverá ser encaminhada em 

envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo 
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de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo 

do(a) Prefeitura Municipal, sito a Av. Duque de Caxias, nº 803 - Centro - CEP. 68.480-000, 

Portel/Pará, aos cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 9/2021-130902.  

7.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena 

de não aceitação da proposta:    

7.12.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 

em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o 

modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.    

7.12.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.   

   

7.13. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar a 

apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do  

produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de Referência:    

7.13.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.   

   

7.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.   

7.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor.   

7.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

   

7.15. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a 

ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para 

alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.   

7.16. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 

diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 

transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 

sendo válido pleitear a esse título;   
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7.17. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração.   

7.18. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, 

a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam 

prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas.   

7.19. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar 

proposta no prazo máximo de 2 (duas) horas via sistema, as seguintes documentações:   

7.19.1. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim 

como declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, 

dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade 

do declarante.   

7.19.2. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações 

complementares que se fizerem necessárias.   

7.19.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta 

de menores.   

7.19.4. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.   

7.19.5. Declaração de que concorda com os termos do edital.   

7.19.6. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, 

no mínimo, 5% de pessoas com deficiência ou declaração que possui 

menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro, nos termos da 

Constituição do Estado do Pará, art. 28, §6.   

7.19.7. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi 

elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido 

na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.   

7.19.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público 

do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93).   

7.19.9. Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta 

licitação, serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na 

proposta e no termo de Referência, respeitando as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos.   

7.19.10. As declarações e documentos enumerados no item 7.19 e seus subitens 

do edital devem ser redigidas e apresentadas pela proporia licitante em 

papel timbrado e apresentadas unitariamente datadas e assinadas 

juntamente com a proposta de preços inicial e no reenvio da proposta 

reajustada caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios tem 

por obrigatoriedade serem executados pela plataforma compras públicas. 

A ausência de apresentação de quaisquer declarações recairá na 

desclassificação da proposta apresentada.  

 

8.  DO EMPATE:  
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8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será 

assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 

(ou norma estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs / EPPs), 

mediante a adoção dos seguintes procedimentos:  

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;  

8.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como 

a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma 

do item 9 do edital, e seguintes;  

8.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 

encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

8.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006 (ou artigos de norma estadual ou municipal que discipline o tratamento 

diferenciado para MEs / EPPs).  

8.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na 

forma do item 9 do edital e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor 

proposta ou lance.  

8.1.7. O disposto nos subitens 8.1.1 a 8.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

8.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 

ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.  

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 

em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:  

8.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;  

8.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

8.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa 

e no desenvolvimento tecnológico no País;  

8.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação;  
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8.2.5. Sorteio.  

8.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa.  

  

9.  DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.1.1. SICAF;  

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação.  

  

9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica.  

9.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF ou não deverão encaminhar os seguintes 

documentos: I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em Atestado(s) 

de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando ter a licitante fornecido produto e/ou prestado serviço compatível como o objeto 

desta licitação.  

II – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de 

praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um 

dos distribuidores;  

III – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos 

índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 

10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, 

que deverá recair sobre o montante dos itens que pretenda concorrer.  

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

conforme regulado pelo subitem 9.3.3 deste edital.  

VI – Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-

de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos.  

9.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum 

documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar 

a sua regularidade.  

9.3. Os licitantes que estiverem cadastrados ou não no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF deverão ainda apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação 

Técnica:  

 9.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva 

sede, para o caso de empresário individual;  

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual -  

CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do 

licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 

simples;  

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

9.3.1.1.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

  

9.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda, com emissão não superior a 90 (noventa) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de 

Sócios Administradores);  

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 

domicílio ou sede da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.  

VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 

1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), acompanhado de todas as Cenit’s, conforme prevê 

o artigo 5º § único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a 

última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo 

processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos, 

expedida eletronicamente através da Secretaria de Inspeção do Trabalho, bem como a 

apresentação da certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante.  

9.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa.  

9.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção.  

  

9.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

I – Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), juntamente com a Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, 

distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede da licitante, expedidas pelo 

distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se 

outro prazo não constar no(s) documento(s).  

II – Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de Falências e Recuperações 

Judiciais) originária do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, A certidão cível 

atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993, em nome da pessoa jurídica e dos 

seus sócios, juntamente com a Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de 

competência da unidade jurisdicional da sede da Licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias 

da data da abertura do certame, se outro prazo não constar no documento, através do sitio do 

Tribunal Regional Federal.  

III – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real 

situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

vedado a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir 

acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador (CRP), CERTIFICANDO que 

o profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR junto ao 

referido Conselho, e também as Certidões de Regularidade contendo número, validade e 

finalidades de Balanço Patrimonial e Editais de Licitação, de acordo com a Resolução nº 

1.402/2012- CFC, juntamente com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial, que 

deverá acompanhar a documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, 
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com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, e certidão 

específica de arquivamento.  

a) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas:  

  

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

LG =  

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ATIVO CIRCULANTE  

LC =  

 

PASSIVO CIRCULANTE  

  

ATIVO TOTAL  

SG =  

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

b) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer um dos 

índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 

(dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do 

Anexo I deste edital.  

  

9.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante 

fornecido produto e/ou prestado serviço compatível como o objeto desta licitação.  

  

a.1) o(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 

produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s), com 

firma reconhecida em cartório do signatário em caso de certificados emitidos por pessoa jurídica 

de direito público.  

a.2) os atestados que não apresentarem as exigências da alínea “a.1” serão considerados 

inválidos. 

  

9.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO  

9.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
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qualquer trabalho, mão-deobra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

  

9.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs  

9.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 

123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.  

9.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação.  

9.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização.  

9.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa.  

9.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do 

certame.  

9.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado:  

a) Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e  

b) Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício.  

  

9.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO  

9.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser 

enviados em até 02 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema.  

9.5.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do(a) Prefeitura 

Municipal de PORTEL, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise, no prazo de no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a 

proposta de preços em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão 

eletrônico, na forma do item 7.102 deste Edital.  

9.5.3.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da 

matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam 

ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.  
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9.5.4.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida 

pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão 

pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial 

e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias (itens 9.2.1, II, e 9.3.3, I).  

9.5.5.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

9.5.6.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando 

solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.  

9.5.7.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.5.8.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

9.5.9.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

9.5.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias 

para averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme dispõe o §3º do art. 43 

da Lei 8.666/93.  

9.5.11. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora.  

9.5.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.   

   

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA   

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:   

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, conforme item 7.  

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento.  

   

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.   

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

   

11.  DOS RECURSOS   
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11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 

30 (trinta) minutos.  

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.  

11.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

11.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 

a sede da Prefeitura Municipal de PORTEL, sito a Av. Duque de Caxias, nº 803 - Centro - 

CEP. 68.480-000, Portel/Pará.  

11.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo da recorrente.  

11.6. As razões e contrarrazões serão recebidas somente no protocolo da sede da Prefeitura 

Municipal de PORTEL, conforme endereço citado no subitem 11.4, aos cuidados do Pregoeiro 

do Pregão Eletrônico nº 9/2021-130902. Não serão recebidas e conhecidas razões de recurso 

e contrarrazões enviadas por quaisquer outros meios (fax, correio eletrônico, etc).  

11.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a(o) 

Autoridade Competente para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  

11.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 

pelo licitante.   

  

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados.  

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.   

   

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, 

contados a partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
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eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor 

e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições.  

13.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, conforme determina o art. 12, do Decreto Federal nº 

7892/2013.   

   

14. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO   

14.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo 

de contrato ou instrumento equivalente.  

14.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as 

cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente.  

14.3. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 

ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

de sua convocação.  

14.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 

uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal.  

  

14.4.1. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura 

Municipal poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

14.4.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.  

14.4.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato.  

14.5. O Termo de contrato Anexo IV deste Edital, ou instrumento equivalente, estabelecerá as 

hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias.  

14.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 

apresentada pela licitante vencedora.  

14.7. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na lei.  

14.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão.  

14.9. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
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a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 

habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 

cominações legais.   

   

15. DO REAJUSTE   

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato 

ou outro instrumento, anexo a este Edital.  

15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 

de 2013.   

  

16. DO PAGAMENTO   

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços 

fornecidos, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicada pelo contratado.  

16.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues.   

16.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. Tal 

hipótese ensejará, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da 

empresa e rescisão contratual.  

  

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

16.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

16.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento  ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

   

16.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

  

EM = I x N x VP, sendo:   

EM = Encargos moratórios;   
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  VP = Valor da parcela a ser paga.   

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:   

I = 0,00016438   

 I = (TX)   I = (6/100)   

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 365   

  

 17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS         

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

17.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

17.1.3. Fraudar na execução do contrato;   

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;   

17.1.5. Cometer fraude fiscal;   

17.1.6. Não mantiver a proposta;   

17.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;  

   

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

17.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.  

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

17.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 17.1 acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:   

17.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

17.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

17.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

17.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

   

17.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, 

pelo prazo de até dois anos;  
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17.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

17.6.6. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que:  

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.   

  18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.  

18.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico.  

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado.   

   

19. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

19.1. De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 A ata de registro de preços, 

durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013.  

19.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

19.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

19.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
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e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem.  

19.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

19.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços.   

   

20.  DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

   

21. DOS ANEXOS:  

21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

21.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.1.3. 21.1.3. ANEXO III – Minuta da ata de registro de preços;  

21.1.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato.   

   

   

PORTEL/PA, 13 de setembro de 2021. 

 

 

 

MILTON ALVES BARROS 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9/2021-130902 

  

O presente Termo de Referência tem por objetivo:  

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1 – OBJETO: 
 
1.1. Aquisição de Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e descartável, destinados a suprir 
as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais Vinculados a Prefeitura Municipal de 
Portel/PA. 
 
2 – JUSTIFICATIVAS: 
 
2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
2.1.1. Justifica-se a obtenção de Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e Descartável, 
devido a sua grande necessidade, pois entende-se que a aquisição, objeto deste pedido, torna-se 
imprescindível para manutenção das atividades desenvolvidas por esta secretaria municipal; 
 
2.1.2. Pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição para atender justamente os setores 
desta secretaria e propiciar uma assistência adequada e atendimento aos usuários, visando 
controle de qualidade, pela necessidade de garantir a continuidade e a finalidade dos serviços 
oferecidos aos nossos usuários, como, por exemplo, os usuários do Benefício de Prestação 
Continuada - BPC, Programa Bolsa Família - PBF e Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV, bem como, outras demandas, principalmente da Diretoria Administrativa da 
Secretaria de Assistência Social; 
 
2.1.4. Ressalto, portanto, a grande necessidade do funcionamento do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
e Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme importância exposta de 
cada local: 
 
2.1.1.1. Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
 
2.1.1.1.1 O CRAS é um local físico e público, onde são oferecidos para a população diversos tipos 
de serviços de assistência social, com a finalidade de melhorar a vida da comunidade e familiares. 
 
2.1.1.1.2. Através de um reconhecimento da área escolhida para estabelecer uma unidade, o 
CRAS Odivelas em Portel consegue entender as principais necessidades da população daquela 
região, e oferecer uma série de serviços, benefícios e projetos socioeducativos 
 
2.1.1.1.3. No CRAS é oferecido o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e 
o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). No CRAS a população também 
é orientada para saber todos os benefícios assistenciais disponíveis e podem realizar sua 
inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 
 
2.1.1.1.4. É um programa que visa trabalhar em conjunto com a população. Os programas buscam 
entender quais são os principais problemas que enfrentam, para que juntos possam desenvolver 
projetos para a melhoria da vida na comunidade. 
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2.1.1.1.5. O PAIF e o SCFV são conjuntos de atividades promovidas pelo CRAS que visam 
promover o ganho social e material dos cidadãos. Em outras palavras, são serviços de 
acompanhamento que visam direcionar as famílias para participar de planos assistenciais. 
 
2.1.1.1.6. Além disso, o CRAS também trabalha para melhorar as condições de um município, 
bairro ou comunidade para questões envolvendo transporte, violência, trabalho infantil, espaços 
públicos de lazer, pontos de cultura, entre outros. 
 
2.1.1.1.7. Os públicos atendidos pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS são: 
 

 Famílias e pessoas em situação de desproteção social 
 Pessoas com deficiência 
 Idosos 
 Crianças retiradas do trabalho infantil 
 Pessoas inscritas no Cadastro Único 
 Beneficiários do Bolsa Família 
 Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC), entre outros 

 
2.1.1.1.8. O Cadastro Único é um dos principais motivos que levam as famílias a procurar o 
atendimento na agência do CRAS. Somente com a aprovação neste sistema é possível ter acesso 
aos receber os benefícios dos programas sociais a seguir: 
 

 Aposentadoria para pessoa de baixa renda 
 Bolsa Família 
 Bolsa Verde (Programa de Apoio à Conservação Ambiental) 
 Brasil Carinhoso 
 Carta Social 
 Carteira do Idoso 
 Fomento – Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais 
 Isenção de Taxas em Concursos Públicos 
 Minha Casa, Minha Vida 
 Passe Livre para pessoas com deficiência 
 PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil) 
 Pro Jovem Adolescente 
 Programa de Cisternas 
 Tarifa Social de Energia Elétrica 
 Telefone Popular 

 
2.1.1.1.9. O CadÚnico CRAS Odivelas em Portel – PA tem a finalidade cadastrar famílias em 
situação de pobreza e extrema pobreza de todos os municípios brasileiros, com as informações 
vindas da Caixa Econômica Federal. 
 
2.1.1.1.10. É utilizado para acesso a diversos benefícios por programas sociais do governo, tendo 
como principal usuário o Programa Bolsa Família e como característica central a intersetorialidade. 
A gestão do cadastro acontece de maneira partilhada entre o Estado, Governo Federal e 
Municípios, que possuem responsabilidades específicas. 
 
2.1.1.1.11. O município é protagonista do processo de gestão para o cadastramento único, 
cabendo a este, identificar e inscrever as famílias, atentando para a importância da inclusão da 
população socialmente mais necessitada. 
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2.1.1.1.12. O Programa CRAS Bolsa Família em Portel – PA baseia-se na inclusão produtiva, 
garantia de renda e no acesso aos serviços públicos e tem como eixos a transferência de renda, 
o cumprimento das condicionalidades e articulação com ações e programas complementares. O 
público-alvo, indivíduos e famílias com renda familiar percapita inferior R$ 67 mensais, porém 
atende aquelas com renda mensal per capita de até cento e cinquenta e quatro reais. 
 
2.1.1.2. Centro de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS 
 
2.1.1.2.1. O CREAS Portel é uma unidade englobada pela Assistência Social, na região Norte do 
Brasil. No Centro de Referência Especializado da Assistência Social de Portel são ofertadas de 
atendimentos para famílias e pessoas que estão em situação de vulnerabilidade social ou também 
que possuíram seus direitos transgredidos por meio de: 
 

 Violência psicológica, física, sexual; 
 Discriminação por orientação sexual; 
 Situação de rua; 
 Trabalho infantil; 
 Abandono; 
 Afastado do círculo familiar por meio de medida de proteção 
 Entre outros. 

 
2.1.1.2.2. Por meio dos serviços oferecidos, o CREAS Portel possui o objetivo de fortalecer: 
 

 Função protetiva da família; 
 Promover a participação social; 
 Facilitar o acesso dos grupos familiares 
 Facilitar o acesso aos indivíduos aos direitos assistenciais; 
 Facilitar o acesso a rede proteção social; 
 Auxiliar e potencializar os recursos para vencimento da situação vivenciada; 
 Reconstruir relacionamentos familiares e comunitários. 

 
2.1.1.2.3. O CREAS Portel tem diversos segmentos de serviços que oferecem atendimento 
especializados às famílias e indivíduos, o que se destacam são: 
 
2.1.1.2.3.1. Assegurar trabalho social de abordagem e a busca por incidência de trabalho infantil, 
exploração sexual de adolescentes e crianças; 
 
2.1.1.2.3.2. Promove o atendimento especializados a grupos familiares com pessoas deficiência 
e idosos dependentes, que tiveram suas limitações agravadas por meio de violações; 
 
2.1.1.2.3.3. Potencializa os recursos pra vencimento da situação vivida e reconstruir os 
relacionamentos familiares, comunitários e social. 
 
2.1.1.3. Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente  
 
2.1.1.3.1. O conselho tutelar de Portel age sempre que os direitos das crianças e adolescentes 
odivelenses se encontrem ameaçados ou violados pela sociedade, estado, pais, responsável, ou 
em razão de sua própria conduta. 
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2.1.1.3.2. Os conselheiros tutelares devem atender as crianças e adolescentes e aconselhar pais 
ou responsáveis quando há descumprimento de proteção prevista no ECA, aplicando a medida 
cabível. 
 
2.1.1.3.3. É atribuição do conselho tutelar atender e orientar os pais e responsáveis, podendo 
aplicar medidas como encaminhamento para programas de promoção da família ou de tratamento 
e orientação a alcoólatras e toxicômanos; e emissão de advertências, quando houver conduta que 
ameace o direito dos filhos. 
 
2.1.1.3.4. O conselho tutelar também é responsável por fiscalizar as entidades de atendimento, 
encaminhar demandas ao Ministério Público ou ao Judiciário, assessorar o poder público na 
elaboração de orçamento para planos e programas de atendimento aos direitos das crianças, 
entre outras ações. 
 
2.1.1.3.5. Diante do exposto acima, notamos a importância da aquisição dos itens solicitados, de 
acordo com o termo de referência, para suprir as necessidades interna das unidades dependentes 
desta Secretaria, como as Diretorias de Assistência Social (DAS), Conselho Munic. de Assist. Social, 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Conselho Tutelar, Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social – CREAS, e os programas como: Prog. de apoio a Criança de 
0 A 6 anos PBV II-PSB, Prog. de Erradicação do Trab. Infantil-PETI, Prog. de Combate à Exploração 
Sexual, Programa Criança Feliz, Prog. Bolsa Família Cad Único, Prog. Projovem-PSB, entre outros, 
bem como, para dar andamento, de forma satisfatória, às constantes demandas elencadas junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo em vista que o serviço público, como atividade de 
interesse coletivo, visando a aplicação diretamente à população, não pode parar, deve ser sempre 
contínuo, pois sua paralização total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus 
usuários. 
 
2.2. Secretaria Municipal de Saúde 
 
2.2.1. Justifica-se a presente aquisição de Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e 
Descartável objetivando visto que são de caráter essencial para as tarefas rotineiras das unidades, 
sendo eles extremamente necessários para a manutenção e qualidade no atendimento, 
destacamos também que a ausência dos mesmos, poderá causar inúmeros transtornos às 
unidades, prejudicando a qualidade do atendimento prestado ao contribuinte, sendo este o principal 
motivador para que se busque proporcionar um serviço de qualidade e excelência. 
 
2.2.2. Destaca-se que os Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e Descartável que estamos 
solicitando são necessários para organização, aprimoramento dos setores e ao atendimento aos 
pacientes nos locais como Unidade Mista de Portel. 
 
2.2.3. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os materiais 
descritos indispensáveis para organização, aprimoramento dos setores e ao atendimento aos 
pacientes das unidades de saúde do Município. 
 
2.2.4. A Secretaria Municipal de Saúde de Portel-PA, é encarregada de atuar na prestação de 
serviços públicos do SUS, trabalhando e cuidando da saúde da população.  
 
2.2.5. Diante dos fatos relatados torna-se indispensável e fundamental a aquisição dos itens 
constantes deste termo de referência, visando o pleno integral funcionamento de todas as Unidades 
de Saúde; 
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2.3. Secretaria Municipal de Administração 
 
2.3.1. A Secretaria Municipal de Administração de Portel, justificar a grande necessidade da 
obtenção de Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e Descartável, uma vez que é 
imprescindível a aquisição para suprir às necessidades dos setores administrativos das secretarias 
e Departamentos da Prefeitura, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às 
constantes demandas das unidades organizacionais, na obtenção de matérias para organização 
dos espaços visando o desenvolvimento das atividades; 
 
2.3.2. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a 
Administração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos administrados, 
entende-se que a aquisição de objeto deste Termo de Referência é imprescindível para organização 
dos espaços visando o desenvolvimento das atividades pelas Secretarias Vinculadas a Prefeitura 
Municipal de Portel; 
 
2.3.3. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação 
diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação total, 
ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários; 
 
2.3.4. Diante do exposto, visando proporcionar melhores condições proporcionando melhor 
desenvolvimento de suas atividades, fornecendo maior conforto aos usuários dos serviços públicos, 
além da necessidade de reposição de bens que encontra-se inseríveis, já não atendendo de forma 
ideal as necessidades das unidades. Desta forma torna-se de suma importância a aquisição de 
Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e Descartável, objetivando a melhor execução das 
atividades diárias das Secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Portel. 
 
2.4. Secretaria Municipal de Educação 
 
2.4.1. Justificamos que o objetivo da Secretaria Municipal de Educação de Portel é adquirir Material 
de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e Descartável que seguem relacionados, para substituição de 
materiais obsoleto ou desgastados pelo uso, visando atender as demandas dos programas 
educacionais, ações em educação, formações e capacitações e as unidades escolares. Para 
manutenção das atividades administravas e burocráticas típicas do dia-a-dia dos serviços 
oferecidos nas Escolas, Creches Municipais e SEMED, que são realizadas durante o ano letivo. Os 
Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e Descartável serão usados para realização das 
atividades corriqueiras nos locais supracitados; 
 
2.4.2. Diante disso, justifico a presente necessidade e importância da aquisição de Material de 
Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e Descartável, com objetivo da continuidade das atividades 
diárias realizadas pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED de Portel; 
 
3 – FATURAMENTO E PAGAMENTO: 
 
3.1. Os preços do item para fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS: Aquisição de Material de 
Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e descartável serão os estipulados na adjudicação da Proposta 
da licitante vencedora, sendo que, o valor será pago de acordo com o fornecimento dos serviços. 
 
3.2. O preço do item contratado será pago à adjudicatária em até 30 (trinta) dias corridos, após a 
entrega e aceitação do objeto deste Termo de Referência, se nenhuma irregularidade for 
constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e 
relatório do fornecimento dos itens solicitados. 
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3.3. A Prefeitura Municipal de PORTEL terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos 
do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 
 

4 – Dos itens:.1.1 Os itens cujos os valores totais não uiltrapassem o valor de R$ 80.000,00, 
serão destinados exclusivamente as MPE’s, conforme descrito no artigo 48, Inciso I, da Lei 
Complementar 123/2006. E os itens de natureza divisível que ultrapasse o valor acima, 
terão cota exclusiva de 25% exclusivas para MPE’s, conforme descrito no Art. 48, Inciso III, 
da Lei Complementar 123/2006. 
 

ITEM 
Tipo de 

Benefício 
DESCRIÇÃO Unid Quant. 

01 
Tipo I – até R$ 

80.000 p/ MPE. 

ÁCIDO MARIATICO EM ALTA CONCENTRAÇÃO 

ACONDICIONADO EM RECIPIENTE COM 1 LITRO.  
UNID. 980 

02 
Tipo I – até R$ 

80.000 p/ MPE. 

ÁGUA SANITÁRIA, LIQUIDO HOMOGÊNEO, GERMICIDA, 

ALVEJANTE, TEOR DE CLORO ATIVO, ACONDICIONADA 

EM RECIPIENRE COM 1 LITROS.  

UNID. 3206 

03 
Tipo I – até R$ 

80.000 p/ MPE. 

ÁLCOOL ETÍLICO 96% (USO DOMÉSTICO), 

CONDICIONADO EM RECIPIENTE PLÁSTICO DE 1.000ML.  
UNID. 912 

04 
Tipo I – até R$ 

80.000 p/ MPE. 

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% HIDRATADA, 

NEUTRALIZANTE, ESPESSASTE, DESNATURASTE, E 

ÁGUA DEIONIZADA, CONDICIONADO EM RECIPIENTE 

PLÁSTICO DE 500 ML. 

UNID. 2890 

05 
Tipo I – até R$ 

80.000 p/ MPE. 

AVENTAL NAPA: AVENTAL DE NAPA PLASTIFICADO 

TAMANHO ÚNICO (TIPO AÇOUGUE) NA COR BRANCA, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

UNID. 913 

06 
Cota de 75% - 

Mercado Geral 

BALDE PLASTICO PARA USO GERAL C/ TAMPA CAP. 100 

LITROS 
UNID. 430 

06 

Tipo III – cota 

exclusiva de 

25% p/ MPE 

BALDE PLASTICO PARA USO GERAL C/ TAMPA CAP. 100 

LITROS 
UNID. 144 

07 
Tipo I – até R$ 

80.000 p/ MPE. 

BALDE PLASTICO PARA USO GERAL S/ TAMPA CAP. 15 

LITROS 
UNID. 678 

08 
Tipo I – até R$ 

80.000 p/ MPE. 

BANDEJA, EM PLÁSTICO, POLIPROPILENO, RETANGULAR 

COM APROXIMADAMENTE 30X45 CM 
UNID. 522 

09 
Tipo I – até R$ 

80.000 p/ MPE. 

CAIXA TÉRMICA EM ISOPOR COM CAPACIDADE DE 12 

LITROS, PARA ATENDER DIVERSOS SEGUIMENTOS E 

PRODUTOS TAIS COMO: REMÉDIOS, INSULINA, 

IMUNOBIOLÓGICO. 

UNID. 357 

10 
Tipo I – até R$ 

80.000 p/ MPE. 

CAIXA TÉRMICA EM ISOPOR COM CAPACIDADE DE 17 

LITROS PARA ATENDER DIVEROS SEGUIMENTOS E 

PRODUTOS TAIS COMO: REMÉDIOS, INSULINA, 

IMUNOBIOLOGICA. 

UNID. 289 

11 
Tipo I – até R$ 

80.000 p/ MPE. 

CAIXA TÉRMICA COM ALÇA NAS LATERAIS DRENO 

LATERAL PARA RETIRAR ÁGUA, DIMENSÃO DE 

APROXIMADAMENTE 560X330X410MM, COM 

CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 45 LITROS. 

UNID. 288 

12 
Tipo I – até R$ 

80.000 p/ MPE. 

CERA LIQUIDA PARA PISO, AMARELA, INCOLOR E 

VERMELHA DE 850ML 
UNID. 381 

13 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

CESTO PLASTICO TELADO PARA LIXO UNID. 980 
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14 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

COADOR DE PANO DE CAFÉ UNID. 517 

15 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

COLHER DE SOPA INOX: COLHER DE SOPA EM INOX PARA 

MESA. 
UNID. 1269 

16 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

COLHER DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO BRANCO 

TRASPARENTE COM 50 UNIDADES. 
PCTE 874 

17 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

COLHER PEQUENA PARA CAFÉ EM AÇO INOXIDÁVEL. UNID. 760 

18 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

CONJUNTO DE POTES CONSERVA FÁCIL EM MATERIAL 

PLÁSTICO RESISTENTE E DE BOA DURABILIDADE. 
UNID. 825 

19 

Cota de 75% - 

Mercado Geral 
COPO DESCARTAVEL EM PLASTICO TRANSPARENTE 

COM CAPACIDADE DE 200 ML: MASSA MINIMA DE 2,20G; 

RESISTENCIA MINIMA DE 0,85N; SEM TAMPA, PACOTE 

100X200ML, CAIXA COM 25 PACOTES DE 100 UNIDADES. 

CAIXA 809 

19 

Tipo III – cota 

exclusiva de 

25% p/ MPE 

COPO DESCARTAVEL EM PLASTICO TRANSPARENTE 

COM CAPACIDADE DE 200 ML: MASSA MINIMA DE 2,20G; 

RESISTENCIA MINIMA DE 0,85N; SEM TAMPA, PACOTE 

100X200ML, CAIXA COM 25 PACOTES DE 100 UNIDADES 

CAIXA 270 

20 

Cota de 75% - 

Mercado Geral 
COPO DESCARTAVEL EM PLASTICO TRANSPORENTE 

COM CAPACIDADE DE 50 ML; MASSA MINIMA DE 2,20G; 

RESISTENCIA MINIMA DE 0,85N, SEM TAMPA, PACOTE 

100X50ML, CAIXA COM 50 PACOTES E DE 100 UNIDADES. 

CAIXA 558 

20 

Tipo III – cota 

exclusiva de 

25% p/ MPE 

COPO DESCARTAVEL EM PLASTICO TRANSPORENTE 

COM CAPACIDADE DE 50 ML; MASSA MINIMA DE 2,20G; 

RESISTENCIA MINIMA DE 0,85N, SEM TAMPA, PACOTE 

100X50ML, CAIXA COM 50 PACOTES E DE 100 UNIDADES. 

CAIXA 186 

21 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

DESINFETANTE, PARA APLICAÇÃO GERAL, LÍQUIDO, 

DIVERSAS FLAGRANCIAS, ACONDICIONADO EM 

RECIPIENTE DE 1 LITRO. 

UNID. 3424 

22 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

DESODORIZANTE SANITÁRIO TIPO PEDRA COM GANCHO 

EM DIVERSAS FRAGRÂNCIAS COM 35 GRAMAS.  
UNID. 

1056 

 

23 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

DETERGENTE LÍQUIDO, GLICERINA, COADJUVANTE, 

CONCENTRADO, PARA APLICAÇÃO EM UTENSÍLIOS DE 

COZINHA, FOGÕES, LOUÇAS, ACONDICIONADO EM 

RECIPIENTE COM 500 ML.  

UNID. 

1442 

 

 

24 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

ESCOVA CEPILLO DE MÃO COM CABO. . UNID. 593 

25 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO C/ DEPÓSITO COM 

CERDA DE POLIPROPILENO C/ 37 CM. 
UNID. 576 

26 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

ESCOVA PLÁSTICA PARA LAVAR ROUPA COM CERDAS DE 

NYLON TAMANHO MÉDIO. 
UNID. 650 
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27 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

ESCOVÃO PARA LAVAR O CHÃO UNID. 1181 

28 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

ESPONJA (DUPLA FACE), SENDO UMA FACE EM FIBRA 

SINTÉTICA COM MATERIAL ABRASIVO E OUTRA EM 

ESPUMA DE POLIURETANO,CONSISTÊNCIA 

FINA,MEDINDO APROXIMADAMENTE 

(7,5X11X2)CM,EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA C/ 100 

UNDS. 

UNID. 1140 

29 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

ESPONJA DE LÃ OU AÇO, COM FIOS 

FINÍSSIMOS,EMARANHADOS, ACONDIC. EM SACO 

PLÁSTICO C/ 8 UNID, PESANDO 50 GR. NO MIN..FARDO C/ 

14 UNIDS. 

UNID. 
1120 

 

30 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

FACA DESCARTAVEL COM PADRÃO DE L Ê QUALIDADE 

IMETRO NORMATIZADA, TAMANHO MÉDIO ACRILICO 

TRANSPARENTE, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT 
613 

 

31 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

FACA EM INOX, PARA MESA. UNID 1139 

32 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

FILME PVC TRANSPARENTE 40X50 UNID 826 

33 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

FLANELA PARA PÓ MEDINDO APROXIMADAMENTE 

130X240 MM COR ABÓBORA. 
UNID 1344 

34 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

FÓSFOROS, CAIXA CONTENDO 240 UNIDADES, DE BOA 

QUALIDADE PCT / 12 UNIDS. 
PCT 1001 

35 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

GARFO DESCARTAVEL PADRÃO DE L Ê QUALIDADE 

IMETRO NORMATIZADO, TAMANHO MÉDIO, EM ACRILICO, 

TRANSPARENTE, PACOTE COM 50 UNIDADES 

PCT 724 

36 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

GARFO EM INOX, PARA MESA UNID 1142 

37 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

GARRAFA TERMICA DE CAFÉ 2 LT: GARRAFA TÉRMICA 

COM ALÇA SUPERIOR, COM COPO E TAMPA DE ROSCA, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

UNID 748 

38 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

GORRO DESCARTÁVEL.  UNID 660 

39 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

INSETICIDA EM AEROSSOL, COM SOLVENTE A BASE DE 

ÁGUA.EMBALAGEM DE 300ML.  
UNID 2514 

40 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

ISQUEIRO GRANDE UNID 765 

41 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

LIMPA ALUMÍNIO DE 500 ML.  UNID 603 
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42 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

LIMPA VIDRO 500 ML.  UNID. 798 

43 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

LIMPADOR CONCENTRADO MULTEUSO PARA LIMPEZA 

PESADA. 
UNID. 791 

44 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

LUVA DE LÁTEX,TAM G,MULTIUSO P/ USO NA LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO. 
PAR 1777 

45 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

LUVA DE LÁTEX,TAM M,MULTIUSO P/ USO NA LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO. 
PAR 1679 

46 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

LUVA DE LÁTEX,TAM P,MULTIUSO P/ USO NA LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO. 
PAR 1701 

47 
Cota de 75% - 

Mercado Geral 
LUVA DE PLASTICO DESCARTAVEL CX C/ 100 UND CAIXA 570 

47 

Tipo III – cota 

exclusiva de 

25% p/ MPE 
LUVA DE PLASTICO DESCARTAVEL CX C/ 100 UND CAIXA  190 

48 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

MULTI DISPENSADOR DE COPOS DE ÁGUA E CAFÉ EM 

AÇO INOX, TAMPA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO 

INJETADA, MEDINDO 0,75 DE ALTURA E 24CM DE 

DIÂMETRO, C/ 04 (QUATRO) DEPÓSITOS, 

UNID 570 

49 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

NAFTALINA PCT C/200G PCT 1160 

50 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

ODORIZANTE AEROSOL DE AMBIENTE DE 400 ML. CAIXA / 

12 UNIDS. 
UNID 2305 

51 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

PÁ DE LIXO COM CABO COMPRIDO, PLÁSTICO E 

RESISTENTE 
UNID 581 

52 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

PANO DE CHÃO SIMPLES. ALVEJADO UNID 3802 

53 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

PANO DE PRATO BRANCO PARA LOUÇA 100% ALGODÃO, 

C/ BAINHA NOS 4 LADOS, TAMANHO 50X70CM 

APROXIMADAMENTE. PACOTE C/ 12 UNIDS. 

PCT 1551 

54 
Cota de 75% - 

Mercado Geral 
PAPEL HIGIÊNICO DE L Ê QUALIDADE FARDO C/ 16/4 ROLO FARDO 1.923 

54 

Tipo III – cota 

exclusiva de 

25% p/ MPE 
PAPEL HIGIÊNICO DE L Ê QUALIDADE FARDO C/ 16/4 ROLO FARDO 641 

55 
Cota de 75% - 

Mercado Geral 
PAPEL TOALHA BRANCO 08X100M EM ROLO, FARDO C/ 

16/2 ROLO 
FARDO 878 

55 

Tipo III – cota 

exclusiva de 

25% p/ MPE 

PAPEL TOALHA BRANCO 08X100M EM ROLO, FARDO C/ 

16/2 ROLO 
FARDO 293 

56 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

POTE DESCARTAVEL COM TAMPA, COM CAPACIDADE DE 

500 ML, PACOTE COM 100 UNIDADES. 
PCT 530 
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57 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

PRATO DESCARTÁVEL TAMANHO 150 MM X 16 MM, PARA 

SOBREMESA, BRANCO LEITOSO, EM POLIESTIRENO, 

ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS, LACRADOS, 

PACOTE COM 10 UNIDADES CADA 

PCT 930 

58 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

PRATO DESCARTAVEL TAMANHO GRANDE PARA 

REFEIÇÃO, BRANCO LEITOSO, EM POLIESTIRENO, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, LACRADO, 

PACOTE COM 10 UNIDADES CADA. 

PCT 789 

59 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

PRATO RASO DE VIDRO, TIPO DURALEX. UNID 1140 

60 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

RECIPIENTE EM VIDRO P/ GUARDA MANTIMENTOS (CAFÉ 

E AÇÚCAR), FORMATO QUADRADO OU CIRCULAR, 

CAPACIDADE APROX. DE 1,51ITRO 

UNID 661 

61 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

RODO PLÁSTICO 40CM COM CABO. UNID 1422 

62 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO DE OLKG . CAIXA C/ 10 

UNIDS. 
UNID 2460 

63 
Cota de 75% - 

Mercado Geral 
SABÃO EM PÓ EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 

GRAMAS.CAIXA C/ 24 UNIDS. 
UNID 12.037 

63 

Tipo III – cota 

exclusiva de 

25% p/ MPE 

SABÃO EM PÓ EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 

GRAMAS.CAIXA C/ 24 UNIDS. 
UNID 4.013 

64 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACO PARA EMBALAGEM 20 CM X 30 CM, 1 KG - CADA PCT 

C/ 100 UND. 
UNID 

9200 

 

65 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACO PARA LIXO 100 ITS PRETO OU AZUL, PCT C/10 

UNIDS. 
UNID 5300 

66 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACO PARA LIXO 15 ITS C/10 UNIDS. UNID 2241 

67 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACO PARA LIXO 200 ITS PRETO OU AZUL, PCT C/10 

UNIDS. 
UNID 4214 

68 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACO PARA LIXO 30 ITS, PRETO OU AZUL, PCT C/10 

UNIDS. 
UNID 3561 

69 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACO PARA LIXO 50 ITS PRETO OU AZUL, PCT C/10 UNIDS. UNID 4121 

70 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACO VIRGEM PARA EMBALAGEM 13 CM X 25 CM, 1/2 KG- 

CADA PCT C/ 100 UND. 
UNID 3900 

71 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACO VIRGEM PARA EMBALAGEM 32 CM X 45 CM, 5 KG- 

CADA PCT C/ 100 UND. 
UNID 5798 
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72 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACO VIRGEM PARA EMBALAGEM 40 CM X 60 CM, 10 KG 

CADA PCT C/ 100 UND. 
UNID 3689 

73 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACO VIRGEM PARA EMBALAGEM 50 CM X 80 CM, 30 KG, 

CADA PCT C/ 100 UND. 
UNID 6015 

74 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACO VIRGEM PARA EMBALAGEM, 75 CM X 1 METRO, 50 

KG CADA PCT C/ 100 UND. 
UNID 4000 

75 
Cota de 75% - 

Mercado Geral 
SACOLA PLÁSTICO DE 10 KG PCT C/100 UNIDS UNID 4435 

75 

Tipo III – cota 

exclusiva de 

25% p/ MPE 
SACOLA PLÁSTICO DE 10 KG PCT C/100 UNIDS UNID 1479 

76 
Cota de 75% - 

Mercado Geral 
SACOLA PLÁSTICO DE 15 KG PCT C/100 UNIDS UNID 6015 

76 

Tipo III – cota 

exclusiva de 

25% p/ MPE 
SACOLA PLÁSTICO DE 15 KG PCT C/100 UNIDS UNID 4.511 

77 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACOLA PLÁSTICO DE 5 KG PCT C/100 UNIDS UNID 30914 

78 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACOLA PLÁSTICO DE 8 KG PCT C/100 UNIDS UNID 30800 

79 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

SACOLA PLÁSTICO REFORÇADA DE 15 KG PCT C/100 

UNIDS 
UNID 30810 

80 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

TÁBUA, PARA CORTE, EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, 

COM APROXIMADAMENTE 50X30CMX6MM, NA COR 

BRANCA. 

UNID 910 

81 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

TAPETE PARA BANHEIRO, RETANGULAR 40 X 60CM, LISO. UNID 890 

82 

Tipo I – até R$ 

80.000 p/ 

MPE. 

VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UNID 3861 

 
 

5 - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
5.1. A entrega dos produtos/serviços deverá ocorrer no horário de 08 às 17 horas, de segunda a 
sexta feira, exceto feriados, nas Secretarias ou sede da Prefeitura Municipal, definidas pela 
Secretaria de Administração ou pelo Gestor dos Fundos Municipais, conforme cronograma de 
entrega definido, no prazo de até 03 (três) dias úteis, e será acompanhada por fiscal designado 
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;  
 
5.2 - Os produtos/serviços, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado 
pela Prefeitura MUNICIPAL DE PORTEL/PA; 
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5.3 - Após comprovado a entrega, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará as 
respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTEL/PA, para pagamento. 
 
5.4 - Caso os produtos/serviços, não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, 
devendo ser retirados pela CONTRATADA, por sua conta e risco, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação encaminhada pelo CONTRATANTE.  
 
6 - DA GARANTIA: 

 
6.1. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou a falta de especificações técnicas, 
verificada na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas 
características ou corretas especificações, no prazo de até 72 horas, a contar da data de realização 
da inspeção. 
 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos e serviços vendidos; 
c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto da proposta; 
e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Fornecer os produtos e serviços dentro dos padrões exigidos neste Termo de Referência; 
g) Manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na licitação. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) atestar nas notas fiscais a efetiva fornecimento do objeto contratado; 
b) aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 
c) prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato administrativo; 
d) efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no 
setor competente; 
e) notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
9 - REAJUSTES DE PREÇOS: 
 
9.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do 
mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, 
tomando como base de cálculo os índices em vigor (IPC/IGPM), em conformidade com os 
estabelecidos no inciso II “d” do Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93; 
9.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de 
início da vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma 
análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica. 
9.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço 
para os fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração 
será registrada por simples apostila no verso deste contrato. 
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10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1 - A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PORTEL, e será descredenciado dos sistemas 
de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
aplicáveis e demais cominações legais. 
10.2 -  Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
10.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 
10.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior 
a 60 (sessenta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
 
10.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual. 
10.3 - O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
após regular processo administrativo, será descontado do pagamento das faturas devidas pela 
Prefeitura Municipal de PORTEL. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga 
por meio de guia própria, a Prefeitura Municipal de PORTEL, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data da sua aplicação. 
10.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO: 
 
11.1 - Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho: 
a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 
c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Prefeitura Municipal de PORTEL a comprovar 
a impossibilidade do fornecimento dos Materiais, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS: Aquisição de Material de 
Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e Descartável; 
e) A paralisação da entrega e/ou instalação dos PRODUTOS/SERVIÇOS: Aquisição de Material de 
Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e Descartável, sem justa causa ou prévia comunicação a 
Prefeitura Municipal de PORTEL; 
f) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência 
total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a 
boa execução do acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Prefeitura Municipal de 
PORTEL; 
g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus 
superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo 
representante da Prefeitura Municipal de PORTEL, designado para acompanhamento e fiscalização 
deste objeto; 
i) A decretação de falência; 
j) A dissolução da empresa contratada; 
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k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este contrato administrativo; 
l) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a empresa contratada, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 
PORTEL, decorrente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
deste anexo. 
o) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
12 - PUBLICIDADE:  
 
12.1 - Os extratos dos instrumentos (Edital e Contrato Administrativo) serão publicados no DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO e no QUADRO DE AVISOS da Prefeitura Municipal de PORTEL, Estado do 
Pará. 
 
13 - DO FORO: 
 
13.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Termo de 
Referência, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de PORTEL/PA, com a renúncia de 
qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter. 
 
 

Portel/PA, 13 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

WALBER DA PAIXÃO VALENTE DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira - SEGAF 

 

 

  

 

 

 

 

    



 
          

 

 
 

CNPJ: 04.876.447/0001-80 

 

https://www.facebook.com/ascomportel 

  Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, 
Portel - PA, 68480-000 
(91) 3784-1760 

 pmpgabportel@gmail.com 

http://www.portel.pa.gov.br/ 
CPL 

ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9/2021-130902 

 A  

Prefeitura Municipal de Portel  

Depto de Licitação  

  

Prezado Sr. Pregoeiro:  

  

A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no 

CNPJ/MF sob nº  

_________________, neste ato representada por __________________________, propõe à 

Prefeitura Municipal de PORTEL, a entrega dos serviços abaixo indicados, conforme Termo de 

Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:  

  

  a) Preços:  

Nº   Descrição do Serviço  UND  Qtde.  R$ Unit.   R$ Total  

xx  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  KM  xxx  0,00  00,00  

   Total Global:  00,00  

  Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------)  

  

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas 

com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos serviços desta Licitação.  

c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de __ (_____) a contar do recebimento da nota 

de empenho ou ordem de serviço.  

d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a 

apresentação da solicitação/ordem de serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura.  e) Prazo 

de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias).  

f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota 

de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim 

o Sr. ____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº 

_______________, (função na empresa), como responsável legal desta empresa.  

g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente)  

h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos.   

_____________________________________________  

Nome e Cargo do Representante da Empresa  

RG nº  
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ANEXO III  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREEGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9/2021-130902 

  

Processo Administrativo nº 00609001/21   

Pregão nº 9/2021-130902- PMP- SRP  

  

O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº 

«NO_LICITACAO»,  RESOLVE registrar os preços dos fornecedores indicados e qualificados 

nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a 

seguir:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO»  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS  

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem:   

  

«ITENS_REG_PRECOS»  

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 

FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições.  

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 

a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.  
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Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 

adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 

Ata de Registro de Preços.  

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador.   

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 

especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias 

da expedição da mesma. Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá 

as sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 

fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 

qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 

definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 

Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 

contratante para fins liquidação.  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 

ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento 

definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 

efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 

exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 

próprio.  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário.  

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 

do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
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EM=I x N x VP  

  

Onde:  

EM= Encargos Moratórios  

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.  

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;  

TX = percentual da Taxa anual = 6%  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438           365                365  

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

ocorrência.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.  

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo 

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 

vez comunicada oficialmente;  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato.  

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 

65, da Lei nº 8.666/1993.  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os 

demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o Contratante poderá: I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; II - Convocar os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação.  

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.   

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 

verificação ao representante designado pela contratante.  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 

especificações técnicas. II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

  

· A pedido, quando:  

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;  

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

  

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:  

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;  

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços;  

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

  

· Automaticamente:  

- por decurso de prazo de vigência da Ata;  

- quando não restarem fornecedores registrados;  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 

na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem 

de registro.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

pela contratante.  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 

ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte 

e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.  

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 

registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.  

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, 

a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 

8.666/93.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 

Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 

de Preços.  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 

de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 

sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 

após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» e 

a proposta da empresa classificada em 1º lugar.  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 

disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», 

com exclusão de qualquer outro.  

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.  

  

 «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM»  

  

MUNICÍPIO DE PORTEL  

C.N.P.J.  nº  04.876.447/0001-80  

CONTRATANTE  

   

CONTRATADO(S)    
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ANEXO IV 

 MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº _____/2021  

  

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO»  

  

  

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», 

«CARGO_RESP_LICITACAO»,  portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na 

«ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA»., 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na 

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,   

tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes 

o Edital do  

Pregão nº «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 

8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:  

  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  

1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO»  

  

«ITENS_CONTRATO»  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

  

1. O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).  

  

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, 

não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 

execução ou pagamento.  

  

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL  

  

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    «NO_LICITACAO», 

realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas 

demais normas vigentes.  
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 

8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.  

  

  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  

 1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» 

extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último.  

  

  

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE  

 Caberá ao CONTRATANTE:  

  

  1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

para  

a entrega dos produtos;  

  

  1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;  

  

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA;  

  

  1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;  

  

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado;  

  

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;  

  

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.  

  

 CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  

 Caberá à CONTRATADA:  

  

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

serviços, tais como:  

  

a) salários;  

  

b) seguros de acidentes;  



 
          

 

 
 

CNPJ: 04.876.447/0001-80 

 

https://www.facebook.com/ascomportel 

  Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, 
Portel - PA, 68480-000 
(91) 3784-1760 

 pmpgabportel@gmail.com 

http://www.portel.pa.gov.br/ 
CPL 

  

c) taxas, impostos e contribuições;  

d) indenizações;  

  

e) vales-refeição;  

  

f) vales-transporte; e  

  

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.  

  

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 

sem qualquer  vínvulo empregatício com o órgão;  

  

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;  

  

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE;  

  

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

  

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 

fornecimento do produto;  

  

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 

necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento 

da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;  

  

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado;  

  

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e  

  

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 

«NO_LICITACAO».  

  

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

 À CONTRATADA caberá, ainda:  
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1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

  

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão 

com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;  

  

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

e  

  

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato.  

  

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 

poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 

CONTRATANTE.  

 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:  

  

1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do  

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;  

  

1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e  

  

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 

Contrato.  

  

 CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

  

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-

lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

  

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para 

esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes.  
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3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que 

for necessário.  

  

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO  

 1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 

Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.  

  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA  

 1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária  

«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR» .  

  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  

  

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 

pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal 

ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 

CONTRATANTE.  

  

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 

guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou 

em fotocópia autenticada.  

  

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com 

as especificações apresentadas e aceitas.  

  

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.  

  

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento.  

  

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela, ser a seguinte:  

  

EM = I x N x VP  

  

Onde:  

  

EM = Encargos moratórios;  
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  =  Valor da parcela a ser paga.  

  

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:  

  

I = (TX)       

     365  

  

I = (6/100)  

       365  

  

I = 0,0001644  

  

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.  

  

  6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

 1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas.  

  

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO  

  

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  

  

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado.  

  

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES  

  

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

  

1.1 - advertência;  
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1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total,  

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;  

  

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 

totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da 

Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial;  

  

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 

Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial;  

  

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos.  

  

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:  

  

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  

  

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;  

  

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;  

  

2.4 - fizer declaração falsa;  

  

2.5 - cometer fraude fiscal;  

  

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

  

2.7 - não celebrar o contrato;  

  

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;  

  

2.9 - apresentar documentação falsa.  
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3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.  

  

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 

Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.  

  

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

  

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

  

2. A rescisão do Contrato poderá ser:  

  

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

  

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;  

  

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

  

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

  

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA  

  

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização 

decorre da autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
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1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.  

  

  

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»  

  

  

  

    «NOME_DA_CONTRATANTE»  

 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE»  

    CONTRATANTE  

  

  

  

    «EMPRESA_CONTRATADA»  

    «CPF_CNPJ_CONTRATADO»  

    CONTRATADO(A)  

  

  

  

Testemunhas:  

  

1.___________________________                                       2.___________________________                                         
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ANEXO V 
RELAÇÃO DOS MUNICIPIOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº ___/____ 
 

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS REGIONAIS 
Os Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte 
– EPP sediadas nos Municípios abaixo relacionados serão consideradas Empresas Locais ou 
Regionais para efeito do Art. 48, § 3º da Lei Complementar nº 123/2006, com o objetivo de 
incentivar o desenvolvimento local, poderão usufruir da prioridade de contratação pela Prefeitura 
Municipal no Limite de 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, desde que a proposta 
vencedora na fase de lances não seja de empresa sediada nos municípios da relação abaixo: 
 
Municípios localizados no Estado do Pará: 

Abaetetuba  Cachoeira do Piriá  Jacundá  Peixe-Boi  São Domingos do Capim  

Abel Figueiredo  Cametá  Portel  Piçarra  São Francisco do Pará  

Acará  Canaã dos Carajás  Limoeiro do Ajuru  Placas  São Félix do Xingu  

Afuá  Capanema  Magalhães Barata  Santa Luzia do Pará  São Geraldo do Araguaia  

Água Azul do Norte  Capitão Poço  Marabá  Portel  São João da Ponta  

Alenquer  Castanhal  Maracanã  Porto de Moz São João de Pirabas  

Almeirim  Chaves  Marapanim  Prainha  São João do Araguaia  

Altamira  Colares  Marituba  Primavera  São Miguel do Guamá  

Anajás  Conceição do Araguaia  Medicilândia  Quatipuru  São Sebastião da Boa Vista  

Ananindeua  Concórdia do Pará  Melgaço  Redenção  Tailândia  

Anapu  Cumaru do Norte  Mocajuba  Rio Maria  Terra Alta  

Augusto Corrêa  Curionópolis  Moju  Rondon do Pará  Terra Santa  

Aurora do Pará  Curralinho  Monte Alegre  Rurópolis  Tomé-Açu  

Aveiro  Curuá  Muaná  Salinópolis  Tracuateua  

Bagre  Curuçá  Mãe do Rio  Salvaterra  Trairão  

Baião  Dom Eliseu  Nova Esperança do Piriá  Santa Bárbara do Pará  Tucumã  

Bannach  Eldorado dos Carajás  Nova Ipixuna  Santa Cruz do Arari  Tucuruí 

Barcarena  Faro  Nova Timboteua  Santa Isabel do Pará  Ulianópolis  

Belém  Floresta do Araguaia  Novo Progresso  Santa Luzia do Pará  Uruará  

Belterra  Garrafão do Norte  Novo Repartimento  Santa Maria das Barreiras  Vigia  

Benevides  Goianésia do Pará  Obidos  Santa Maria do Pará  Viseu  

Bom Jesus do Tocantins  Gurupá  Oeiras do Pará  Santana do Araguaia  Santa Luzia do Pará  

Bonito  Igarapé-Açu  Oriximiná  Santarém  Xinguara  

Bragança  Igarapé-Miri  Ourilândia do Norte  Santarém Novo   

Brasil Novo  Inhangapi  Ourém  Santo Antônio do Tauá   

Brejo Grande do Araguaia  Ipixuna do Pará  Pacajá  Sapucaia   

Breu Branco  Irituia  Palestina do Pará  Senador José Porfírio   

Breves  Itaituba  Paragominas  Soure   

Bujaru  Itupiranga  Parauapebas  São Caetano de Odivelas   

Cachoeira do Arari  Jacareacanga  Pau-d'Arco  São Domingos do Araguaia   
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